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TERMO DE CONTRATO Nº 00768/2023,  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A VETORES E PRAGAS
URBANAS, COMPREENDENDO DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO  NAS
DEPENDÊNCIAS DO EDIFÍCIO SEDE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
DNIT NO ESTADO DO ACRE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNGICAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE FAZEM
ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E A EMPRESA E. DE AGUIAR FROTA LTDA.

CONTRATO Nº 00768/2023
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente autárquico vinculado ao Ministério dos Transportes, por meio de
sua Superintendência Regional no estado do Acre, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0035-50, com endereço no Loteamento Santa Helena, nº 4274; BR -364/AC,
CEP 69.908-768, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente Regional, Senhor(a) Ricardo Augusto Mello de Araújo, Brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade nº ***2281** IFP/RJ e do CPF nº ***.946.737-**, nomeado e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas
pela  Portaria nº. 529, de 07/06/2023 e publicada em 12/06/2023, bem como  Portaria/DNIT nº 4.012 de 12/07/2022,  publicada no Diário Oficial da União de 14 de
julho de 2022, e do outro lado a empresa E. DE AGUIAR FROTA LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.758.482/0001-02, estabelecida na Av. Doutor Pereira Passos,
257, Bairro Seis de Agosto, Rio Branco - AC, CEP: 69.905-611,  neste ato Senhor  Erik de Aguiar Frota, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
13.***.050 SSP/AM e do CPF nº 642.***.732-20, doravante denominada CONTRATADA.  tendo em vista o que consta no Processo nº 50018.000381/2023-19 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017 e suas alterações, e Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade – PAAR, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 522/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas urbanas, compreendendo
desinsetização, desratização nas dependências do Edifício Sede da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2.1. Objeto da contratação:

Item Catser Descrição Áreas Área Total
(m2)

Quantidade de
aplicações

Área útil
(soma das áreas x

quantidade de
aplicações)

Valor do
m2 (R$)

1 003417

Serviço de Desinsetização: Aplicação de produtos na nas
áreas internas (pias e ralos) e externas com borrifação
termonebulizador e bomba costal contra Pulgas, Traças,
Escorpiões, Moscas, Arranhas, Mosquitos, Formigas Urbanas,
Baratas, “Baratas Paulistinhas”, Barbeiros, Percevejos.
Serviço de Desratização: Aplicação de produtos no combate
contra ratos, ratazanas e camundongos.

Área Interna 
1.048,31 m²

9.888,31 M² 4 39.553 m²  R$ 0,58
Área Externa
8.840,00 m²

VALOR POR APLICAÇÃO  R$ 5.735,22

VALOR TOTAL ANUAL  R$ 22.940,88

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados
os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ 22.940,88 (vinte e dois mil novecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023,
na classificação abaixo:  

Natureza da Despesa: 33.90.39-78
Gestão/Unidade: 390084
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 26.122.2126.20000001
PI:  DAF00003

4.2. Nota de Empenho nº 2023NE000067, SEI Nº (16550397) no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência ( 16266516) e no Anexo
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,  e ainda:
5.1.1. Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;
5.1.2. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados;
5.1.3. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, em acordo às seguintes considerações:
5.1.3.1. Nos contratos administrativos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, em regra, é vedado o pagamento antecipado, parcial ou total, do objeto contratado,
sendo excepcionalmente admitido desde que, motivadamente, seja justificado o preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos:
5.1.3.1.1. a medida proporcione sensível economia de recursos ou represente condição indispensável para a consecução do objeto;
5.1.3.1.2. contenha no instrumento convocatório ou no contrato como cautela obrigatória a exigência de devolução do valor antecipado caso não haja execução do
objeto no prazo contratual.
5.1.3.2. A partir do exame das circunstâncias que são próprias de cada caso concreto, e para resguardar o interesse público e prejuízos ao erário, poderá, ainda, a
administração exigir garantias adicionais para fins de admissão do pagamento antecipado, na forma do art. 92, inciso XII, e art. 96, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
poderá adotar outras cautelas, tais como: comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado para a antecipação do valor remanescente;
emissão de título de crédito pelo contratado; acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da administração; exigência de
certificação do produto ou do fornecedor; dentre outras.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência (16266516), anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência (16266516) e ainda:
7.2. A garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada, que venham a participar da execução dos serviços contratados, somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa dias, contados da data de encerramento do contrato, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto
nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
7.3. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
7.4. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência ( 16266516), anexo do Edital.
9.   CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital e seus anexos, no Termo de Referência (16266516), e ainda:
9.2. Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado para tal.
9.3. Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às dependências do DNIT (quando devidamente identificados e uniformizados), para os
procedimentos de execução dos serviços contratados.
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) Proponente(s) com relação ao objeto deste Termo.
9.5. Permitir o livre acesso dos empregados da fornecedora às dependências do DNIT para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.
9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as especificações técnicas anteriormente apresentadas.
9.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços, bem como indicar os locais a serem efetuados os serviços de
Dedetização.
9.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.9. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa,
9.9.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que
efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:
9.9.2. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
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9.9.3. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;
9.9.4. Aos depósitos do FGTS; e
9.9.5. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
9.9.6. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Termo de Referência (16266516), e ainda:
10.2. Responder pelas despesas relativas a material, funcionários, acidentes de trabalho, de seguros, taxas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, transportes, fretes, equipamentos e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
10.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou do seu representante na execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.4. Atender prontamente às solicitações da fiscalização da CONTRATANTE  , referente à prestação de informações ou outras demandas administrativas
quando solicitadas.
10.5. Deverá substituir qualquer funcionário quando em conduta não adequada às normas e procedimentos internos da Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Acre, ou quando assim julgar a Administração.
10.6. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, adicional noturno, uniformes de seu pessoal,
Equipamento de Proteção Individual (EPI), hora extra, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos;
10.7. Comunicar de imediato à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do fornecimento ou a iminência
de fatos que possam prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão apreciadas pela CONTRATANTE.
10.8. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem
prévia autorização da CONTRATANTE.
10.9. A CONTRATANTE  não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade dos serviços prestados, no todo ou em parte, para outra
entidade, sem prévia e expressa anuência.
10.10. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.
10.11. A CONTRATADA deverá prestar o fornecimento dos materiais solicitados em dias úteis durante o expediente normal; em caso de necessidade de
atendimento em horário extra, a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, não gerando nenhum ônus para a CONTRATANTE.
10.12. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância à qualidade do material químico utilizado.
10.13. A CONTRATADA deverá executar os serviços contratados segundo o disposto na legislação sanitária pertinente, em especial o disposto na RDC 52/2009
da ANVISA.
10.14. A CONTRATADA deverá ter em seu quadro de pessoal técnico qualificado para execução dos serviços ora contratados devendo apresentar o registro da
empresa junto ao respectivo conselho regional, tudo em conformidade com a resolução RDC n.º 52/2009.
10.15. Manter os funcionários que irão executar os serviços contratados, devidamente uniformizados, munidos de EPI completo (se necessário), identificados e
em completas condições de higiene, segurança e normas vigentes.
10.16. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços contratados a serem realizados nas dependências do DNIT/Sede, além de todos os materiais e
equipamentos a serem empregados, os quais deverão receber prévia aprovação da Administração, que se reserva o direito de rejeitá-los quando não satisfizerem os
padrões especificados, assim também como prazos e garantias estipulados neste Termo de Referência.
10.17. A CONTRATADA deverá apresentar à   CONTRATANTE, antes da primeira ordem de execução dos serviços, cronograma completo de execução dos
serviços e os tipos de compostos químicos que serão utilizados em cada área específica do prédio, sendo que, na hora e data marcadas, esta deverá estar nas dependências
do Edifício Sede do DNIT, com equipe habilitada e em número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos pré-fixados e acordados com a
Administração.
10.18. A  CONTRATADA deve fornecer à CONTRATANTE o comprovante de execução de serviços contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Nome do CONTRATANTE (Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre);
b) Endereço do imóvel;
c) Praga(s) alvo;
d) Data de execução dos serviços;
e) Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo;
f) Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);
g) Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s);
h) Orientações pertinentes ao serviço executado;
i) Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;
j) Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e
k) Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e
ambiental com seus respectivos prazos de validade.

10.19. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados com o mínimo de perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e
qualquer bem, público ou privado, adjacente às instalações do DNIT. A CONTRATADA deverá, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a
CONTRATANTE.
10.20. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do serviço.
10.21. Permitir que o responsável da CONTRATANTE inspecione previamente os materiais/equipamentos, antes da aplicação (geral e sustentativa), bem como,
para constatação das possíveis anormalidades apresentadas.
10.22. Emitir nota fiscal/fatura relativo a execução dos serviços solicitados pela CONTRATANTE.
10.23. Notificar, formalmente e por escrito, o fiscal do contrato logo após a conclusão da parcela da obra, entregando toda a documentação exigida em normativos
próprios, através de protocolo no Sistema SEI, 
10.23.0.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.23.0.2. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
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10.23.0.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71,
Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.23.0.4. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
10.23.0.5. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
10.23.0.6. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.23.0.7. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;
10.23.0.8. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
10.24. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
10.25. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
10.26. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
10.27. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada.
10.28. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do DNIT, PORTARIA Nº 1.745 DE 29
DE MARÇO DE 2021, e suas normas complementares, devendo ainda:
10.28.1. Tomar conhecimento desta POSIC;
10.28.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e
10.28.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades.
10.28.4. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em
atividades no DNIT, cabendo aos usuários:
10.28.5. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.28.6. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e
10.28.7. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à ETIR.
10.29. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos
na gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência (16266516), anexo do Edital, e, ainda:
11.2. O fornecedor que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, seja licitante ou CONTRATADA, nos casos previstos em lei, garantido o
contraditório e ampla defesa, estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

                          I - Advertência;
                          II - Multa;
                         III - Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, na esfera federal;
                         IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos casos previstos no art.7º da Lei nº
10.520/2003(Pregão) e art. 47 da Lei n° 12.462/2011(RDC);
                         V - Declaração de inidoneidade.

11.3. A sanção de multa poderá ser cumulada com apenas uma das sanções previstas nos incisos I, III, IV e V, observados o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade, salvo disposição em contrário.
11.4. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.
11.5. As sanções previstas nos incisos III e V poderão também ser aplicadas, conforme previsão legal contida no art. 88 da Lei 8.666/1993, aos fornecedores ou
aos profissionais que:

                         I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
                         II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
                         III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.6. Na aplicação das sanções administrativas, a autoridade administrativa levará em conta a conduta praticada e a intensidade do dano provocado e segundo os
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.
11.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

                         I - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
                        II - apresentar documentação falsa;
                        III - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
                        IV - ensejar o retardamento da execução do objeto;
                       V - não mantiver a proposta;
                       VI - cometer fraude fiscal;
                       VII - comportar-se de modo inidôneo;
                       VIII - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
                       IX - Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE;

11.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.9. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
11.9.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.9.2. Multa de acordo com a Instrução Normativa vigente do DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR.
11.9.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.9.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
11.9.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 20.1 deste Edital.
11.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
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causados;
11.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
11.19. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou
contratado pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação, estão dispostos na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3. Indenizações e multas.
12.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
12.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao
empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do contrato  poderá dar ensejo à rescisão do contrato,  por ato unilateral e escrito,  por parte da
CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução
Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e
princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Rio Branco-AC - Justiça Federal.

 
     Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes e por duas testemunhas.
 
 

Rio Branco, AC, 04 de janeiro de 2024
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Ricardo Augusto Mello Araújo

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre
 
 

(assinado eletronicamente)
Erik de Aguiar Frota 
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Representante legal da Contratada
 

                
TESTEMUNHAS

(assinado eletronicamente)
  Bruno Soares Baldner
    CPF: ***.518.472-**

(assinado eletronicamente)
João Nicácio Rodrigues Neto

       CPF: ***.700.332-**
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Erik de Aguiar Frota, Usuário Externo, em 04/01/2024, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Mello de Araujo, Superintendente Regional no Estado do Acre, em 04/01/2024, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Soares Baldner, Chefe do Serviço de Recursos Logísticos, Informática, Cadastro e Licitações, em 05/01/2024, às 10:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Nicácio Rodrigues Neto, Analista em Infraestrutura de Transportes, em 08/01/2024, às 11:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16563138 e o código CRC 5AA9CD1F.

Referência: Processo nº 50018.000381/2023-19 SEI nº 16563138
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